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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2017

Dispõe sobre a autorização concedida à AMUCELEIRO para retenção dos valores correspondentes a prestação dos serviços de consultoria técnica jurídica, administrativa, de pessoal e legislativa.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam autorizadas legalmente as despesas a serem empenhadas em favor da AMUCELEIRO para pagamento dos serviços de consultoria técnica jurídica, administrativa, de pessoal e legislativa no valor mensal de R$ 1.500,000 (hum mil e quinhentos reais).

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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